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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº 293 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022. DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A).
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3
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

SEXTA•FEIRA, 09 DE DEZEMBRO DE 2022 • ANO VII | N º 1708 LEIS

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

 
LEI MUNICIPAL Nº 968, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO AO 

EXECUTIVO MUNICIPAL PARA ABERTURA DE 

CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES A 

DESPESA ANTERIORMENTE FIXADA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Lapão, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com fulcro na Constituição Federal e na Lei Orgânica do 

Município. 

 

Faço saber que Câmara Municipal de Lapão aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos 

Adicionais Suplementares destinados ao reforço de dotações orçamentárias, nos 

limites e recursos abaixo indicados: 

 

I – Decorrentes de anulação Parcial ou Total de Dotação até o limite de 

60% (sessenta por cento) do Orçamento Municipal, que Estima a Receita e Fixa 

as Despesas para o exercício financeiro de 2022, nos termos do art. 43, § 1º, 

inciso III da Lei 4.320/64;  

 

Art. 2º - Os percentuais autorizados nesta lei serão adicionados ao limite 

previsto na Lei Orçamentária Anual e demais Leis que regulamentam a matéria.   
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Art. 3º - Fica este Poder autorizado a efetuar alterações no quadro de 

detalhamento de despesa (QDD) dentro do mesmo Projeto e/ou atividade não 

inclusos no limite autorizado.    

 

Art. 4º - A abertura dos Créditos Suplementares autorizados por esta Lei, 

far-se-ão por Decreto do Executivo Municipal, observadas as disposições 

constantes no Art. 43 da Lei 4.320/64.  

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, em 09 de dezembro de 2022. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal   
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Art. 3º - Fica este Poder autorizado a efetuar alterações no quadro de 

detalhamento de despesa (QDD) dentro do mesmo Projeto e/ou atividade não 

inclusos no limite autorizado.    

 

Art. 4º - A abertura dos Créditos Suplementares autorizados por esta Lei, 

far-se-ão por Decreto do Executivo Municipal, observadas as disposições 

constantes no Art. 43 da Lei 4.320/64.  

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, em 09 de dezembro de 2022. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal   
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DDEECCRREETTOO  NNºº  229911,,  DDEE  0099  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22002222  
 

INSTITUI E NOMEIA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA A SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais e, atendidas 
as disposições do Art. 37, inciso IX da Constituição Federal/1988, Lei Orgânica do Município, e Lei  
Municipal n.° 683, de 24 de fevereiro de 2013. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Instituir Comissão de Seleção Pública Simplificada, responsável pela 

elaboração das normas e pelo acompanhamento da execução do processo seletivo da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º Nomear os membros da Comissão do Processo Seletivo da Secretaria de 

Saúde as pessoas abaixo relacionadas, sob a Presidência da primeira: 
  
I – SIMONE TOSTA VILAS VERDE; 
II – WILLIAN PEREIRA DE OLIVEIRA CARVALHO; 
III – JOSANE LINO QUEIROZ. 
 
Art. 3º Atribuir à Comissão de Seleção Pública Simplificada, a autonomia e os poderes 

necessários ao planejamento, organização e execução de seleção, sendo de sua responsabilidade a 
elaboração de todos os instrumentos necessários para inscrição, recebimento dos documentos, 
avaliação, recebimento e julgamento dos recursos, elaboração e divulgação dos resultados, além de 
todos os comunicados que se façam necessários para a realização do certame. 

 
Parágrafo único. Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão ficarão sob a supervisão 

da Secretária Municipal de Saúde Interina. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 09 de dezembro de 2022. 

 
MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 

PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  229911,,  DDEE  0099  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22002222  
 

INSTITUI E NOMEIA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA A SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais e, atendidas 
as disposições do Art. 37, inciso IX da Constituição Federal/1988, Lei Orgânica do Município, e Lei  
Municipal n.° 683, de 24 de fevereiro de 2013. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Instituir Comissão de Seleção Pública Simplificada, responsável pela 

elaboração das normas e pelo acompanhamento da execução do processo seletivo da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º Nomear os membros da Comissão do Processo Seletivo da Secretaria de 

Saúde as pessoas abaixo relacionadas, sob a Presidência da primeira: 
  
I – SIMONE TOSTA VILAS VERDE; 
II – WILLIAN PEREIRA DE OLIVEIRA CARVALHO; 
III – JOSANE LINO QUEIROZ. 
 
Art. 3º Atribuir à Comissão de Seleção Pública Simplificada, a autonomia e os poderes 

necessários ao planejamento, organização e execução de seleção, sendo de sua responsabilidade a 
elaboração de todos os instrumentos necessários para inscrição, recebimento dos documentos, 
avaliação, recebimento e julgamento dos recursos, elaboração e divulgação dos resultados, além de 
todos os comunicados que se façam necessários para a realização do certame. 

 
Parágrafo único. Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão ficarão sob a supervisão 

da Secretária Municipal de Saúde Interina. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 09 de dezembro de 2022. 

 
MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 

PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  229922  DDEE  0099  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22002222..  
 

 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR (A). 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais. 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar IDAEZIA DE JESUS AMADOR DA SILVA, do cargo 
comissionado de Assistente de Apoio, símbolo CC-06, vinculado à Secretaria de Saúde. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 09 de dezembro de 2022. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  229922  DDEE  0099  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22002222..  
 

 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR (A). 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais. 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar IDAEZIA DE JESUS AMADOR DA SILVA, do cargo 
comissionado de Assistente de Apoio, símbolo CC-06, vinculado à Secretaria de Saúde. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 09 de dezembro de 2022. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  229933  DDEE  0099  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22002222..  
 

 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR (A). 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais. 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar CLECIANO GONCALVES FERREIRA, do cargo 
comissionado de Assistente de Apoio, símbolo CC-06, vinculado à Secretaria de Saúde. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 09 de dezembro de 2022. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  229933  DDEE  0099  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22002222..  
 

 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR (A). 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais. 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar CLECIANO GONCALVES FERREIRA, do cargo 
comissionado de Assistente de Apoio, símbolo CC-06, vinculado à Secretaria de Saúde. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 09 de dezembro de 2022. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

RESULTADO NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 
 
O Pregoeiro do município de Lapão comunica o resultado do Pregão Presencial nº 023/2022, julgado em 
01/12/2022 às 09:00 horas, objetivando: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS E CONTINUADOS EM COLETA, TRATAMENTO E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE (LIXO HOSPITALAR/INFECTANTE/MEDICAMENTOS/CARCAÇAS DE PEQUENOS 
ANIMAIS), VISANDO O DESCARTE DESTE MATERIAL GERADO PELOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA, PRIMÁRIA E DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA, que teve o 
seguinte resultado: VITORIA SERVICOS LTDA EPP – CNPJ:  12.398.727/0001-58, vencedora com 
uma proposta no valor Global de R$ R$367.845,00 (Trezentos e sessenta e sete mil, oitocentos e quarenta e 
cinco reais), Lapão-Ba – Artur Alves da Silva – Pregoeiro Municipal 
 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

  
        

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

RESULTADO NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 
 
O Pregoeiro do município de Lapão comunica o resultado do Pregão Presencial nº 023/2022, julgado em 
01/12/2022 às 09:00 horas, objetivando: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS E CONTINUADOS EM COLETA, TRATAMENTO E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE (LIXO HOSPITALAR/INFECTANTE/MEDICAMENTOS/CARCAÇAS DE PEQUENOS 
ANIMAIS), VISANDO O DESCARTE DESTE MATERIAL GERADO PELOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA, PRIMÁRIA E DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA, que teve o 
seguinte resultado: VITORIA SERVICOS LTDA EPP – CNPJ:  12.398.727/0001-58, vencedora com 
uma proposta no valor Global de R$ R$367.845,00 (Trezentos e sessenta e sete mil, oitocentos e quarenta e 
cinco reais), Lapão-Ba – Artur Alves da Silva – Pregoeiro Municipal 
 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  

 

________________________________________________________________________________________________ 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 028/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 028/2022. ATA Nº 098/2022. Objeto: Futura e eventual contratação de 

empresa para aquisição de filtros e materiais de lubrificação de motor incluindo serviço de troca para 

atender a demanda deste município. Empresa adjudicatária: MEGA POSTO LÍDER CNPJ 
23.548.986/0001-34. Valor de R$ 571.264,80 (quinhentos e setenta e um mil duzentos e sessenta e 

quatro reais e oitenta centavos). Assinatura da Ata: 06/12/2022. Vigência: 06/12/2023. Lapão - BA, 
09/12/2022. - Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 

 

  

        

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  

 

________________________________________________________________________________________________ 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 028/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 028/2022. ATA Nº 098/2022. Objeto: Futura e eventual contratação de 

empresa para aquisição de filtros e materiais de lubrificação de motor incluindo serviço de troca para 

atender a demanda deste município. Empresa adjudicatária: MEGA POSTO LÍDER CNPJ 
23.548.986/0001-34. Valor de R$ 571.264,80 (quinhentos e setenta e um mil duzentos e sessenta e 

quatro reais e oitenta centavos). Assinatura da Ata: 06/12/2022. Vigência: 06/12/2023. Lapão - BA, 
09/12/2022. - Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  

 

________________________________________________________________________________________________ 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 029/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 029/2022. ATA Nº 099/2022. Objeto: Futura e eventual aquisição de 

gases medicinais armazenados em cilindros em regime de comodato, para atender a demanda da Atenção 

primária e Atenção Especializada do município de Lapão-BA. Empresa adjudicatária: OXFORTE LTDA 
CNPJ 73.386.294/0001-05. Valor de R$ 222.450,00 (duzentos e vinte e dois mil quatrocentos e 

cinquenta reais). Assinatura da Ata: 06/12/2022. Vigência: 06/12/2023. Lapão - BA, 09/12/2022. - Márcio 
Antônio Messias da Silva - Prefeito Municipal. 

 


